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 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo descrever a aquisição de 

CAPACETES COM PROTEÇÃO BALÍSTICA NÍVEL III-A, em condições e 

quantidades suficientes para atender a demanda deste item à Secretaria de Estado de 

Polícia Militar – SEPM, em conformidade com a Lei nº 8.666/1993, que institui normas 

para licitações e Contratos da Administração Pública, e o Decreto Estadual nº 

46.642/2019, que regulamenta a fase preparatória das contratações no âmbito do Estado 

do Rio de Janeiro. 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 
ID 

CATMAT 

1 

Capacete balístico, tamanho: médio, tipo: nível III-

A, material casco: 100% aramida arrematado, na 

sua borda, com guarnição de borracha, forma 

fornecimento: unidade. 
UN 246 

0469182 

Código do Item: 1020.007.0010 (ID - 156749)  

2 

Capacete balístico, tamanho: grande, tipo: nível III-

A, material casco: 100% aramida arrematado, na 

sua borda, com guarnição de borracha, forma 

fornecimento: unidade. 
UN 632 

0469182 

Código do Item: 1020.007.0009 (ID - 156735)  

 

*Para fins de características e detalhamento do objeto constante no quadro acima 

prevalecerão às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Em função da necessidade de reaparelhamento e modernização de suas polícias, 

ocorrida em razão da complexidade dos serviços que estes desempenham 

cotidianamente no combate direto às organizações criminosas estabelecidas no 

território do Estado do Rio de Janeiro, que ao passar do tempo, se mostram cada 

vez mais equipadas no que se refere ao seu poderio bélico a utilização de 

técnicas insurgentes de matiz assimétricas, que resultam em grave e real risco ao 
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policial em seu trabalho cotidiano. 

2.2. Em que pese o conceito de risco ser inerente à função policial, todavia, cabe aos 

gestores gerir e mitigar estes riscos através do adequado fornecimento de 

equipamentos de proteção individual, no caso específico, os capacetes balísticos 

constitui uma das formas de minimizar tais riscos e, por consequência, aumentar 

a segurança dos policiais em suas tarefas diárias. 

2.3. Cabe mencionar a resolução da ONU nº. 34/169, de 17 de dezembro de 1979 

(Código de Conduta para os Funcionários Responsáveis pela Aplicação da Lei), 

nas suas disposições gerais, é obrigação do Estado dotar os policiais de 

equipamentos de proteção individual (EPI) e de equipamentos de proteção 

coletiva (EPC) 
1
. 

2.4. Assim, considerando que os capacetes balísticos são equipamentos individuais 

orientados ao uso por agentes de segurança que executam em missões de 

combate que exijam um perfil de proteção maior para o operador. 

2.5. Com intensa atuação na preservação da ordem pública, o Comando de 

Operações Especiais e suas Unidades Subordinas a saber: BPCHQ, BOPE, BAC 

e GAM tem a atribuição de atuar em missões que requerem intervenção 

cirúrgica, tais como a tomada de pontos sensíveis, resgate de reféns, 

manifestações populares, operações de repressão qualificadas que são 

frequentemente exploradas pela mídia, pois despertam grande interesse da 

sociedade. Operações essas que, em razão de interesses escusos, podem gerar 

opiniões nem sempre favoráveis às políticas governamentais que tratam do 

tema, sendo então necessário o máximo de sigilo e precisão, preservando vidas e 

aumentando as chances de sobrevivência dos próprios operadores; 

 

2.6. Importa destacar, que o não aprovisionamento dos capacetes balísticos aos 

Policiais, impõe grave risco à integridade física destes agentes, a exemplo do 

que ocorreu na operação realizada pelo BOPE no dia 22 de abril de 2020 na 

                                                
1 “(...) Para o mesmo efeito deveria também ser possível dotar os policiais de equipamentos 
defensivos, tais como escudos, viseiras, coletes antibalísticos e veículos blindados, a fim de se reduzir 
a necessidade de utilização de qualquer tipo de armas.” 
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Comunidade do Complexo do Alemão, onde um policial foi gravemente ferido 

na cabeça por projétil de arma de fogo (pistola) de marginais da lei, ocasionando 

assim uma lesão que está afetando significativamente sua mobilidade, fazendo 

com que o policial ainda se encontra em tratamento, nos dias que se seguem, 

sem previsão ou garantia de reestabelecimento total. 

 

2.7. Além disso, na força COE existe a sua vertente de instrução representada pela 

CIEsPP – Centro de Instrução Especializada e Pesquisa Policial, que hoje 

supervisiona, direciona, conduz e coordena os cursos operacionais / especiais 

das Unidades Subordinadas do COE, além de estágios e cursos voltados para o 

aperfeiçoamento profissional do Policial Militar fazendo-se assim necessário do 

uso de capacete em simulados operacionais 

2.8. Dessa forma, entende-se como necessário disponibilizar ao Policial Militar 

CAPACETES COM PROTEÇÃO BALÍSTICA NÍVEL III-A para que possam 

ser empregados em operações e serviços inerentes às suas funções, colocando a 

disposição destes profissionais um material que seja confiável para o 

desempenho de suas missões. 

2.9. Sobre a Licitação internacional: 

2.10. Na maioria dos casos, as aquisições importadas são feitas por intermédio de 

empresas nacionais, que ao comercializar o produto acabam majorando os seus 

preços, ou em face da tributação que recai sobre o produto importado, ou em 

decorrência do lucro que visa à sociedade empresarial.  

2.11. Constata-se nesse caso a necessidade de otimização dos recursos financeiros, 

objetivando a aquisição de bens e produtos de qualidade, com um custo menor.  

2.12. Isto é possível por intermédio da licitação internacional, em que a administração 

irá adquirir o produto diretamente do fabricante estrangeiro, resultando em uma 

significativa economia para o erário público, além da obtenção de outras 

vantegens como:  

 

a) a possibilidade de adquirir equipamentos com tecnologia mais avançada;  

 

http://www.pmerj.rj.gov.br/
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b) redução do valor do bem a ser adquirido diretamente do exterior, excluindo a margem de 

lucro de empresas importadoras; 

 

c) a não incidências de impostos que seriam pagos pela empresa importadora visando à 

nacionalização do produto, que pode representar uma economia significativa; 

 

2.13. A economia trazida aos cofres públicos, em especial para o orçamento da Policia 

Militar do Estado do Rio de Janeiro permitirá a aquisição de mais equipamentos 

para a Corporação.  

 

3.  DA ESTIMATIVA DE CÁLCULO: 

3.1. A metodologia de cálculo está baseada no quantitativo de policiais lotados no COE e 

suas Unidades Subordinadas que, atualmente, possui em seu quadro efetivo de:  

UNIDADE QUANTIDADE DE POLICIAIS POR OPM 

COE  140 

BPCHQ  951 

BOPE  472 

BAC  137 

GAM  60 

CIESPP  67 

TOTAL  1.827 

 

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO: 

 

http://www.pmerj.rj.gov.br/
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Capacete Tático Balístico 

Equipamento utilizado: Equipamento de proteção individual destinado à segurança do operador, 

bem como para acoplagem de sistemas de OVN, Termal, filmagem e lanternas e protetores 

auditivos  

Características: 

CASCO PARAQUEDISTA (tipo higt cut) 

 

       

Imagens ilustrativas 

 

O casco é uma peça única, integral, fabricada em materiais compostos de 100% aramida, para a 

proteção da cabeça do usuário; O seu formato permite o máximo de compatibilidade com lentes de 

arma, máscaras de gás GNV de e com um corte de primeira linha que permite a melhor imagem 

vista sem interferência, fornece ao usuário visão máxima periférica e sem comprometimento. Além 

de menor peso com maior conforto e mobilidade. 

O casco será arrematado, na sua borda, com uma guarnição de borracha.  

Deverá vir com acessório para colocação de equipamentos de visão noturna (trilho). 

 

Proteção Balística 

NIIIA – Deverá oferecer proteção de nível IIIA, segundo as normas NIJ Standard 0106.01 e 

0108.01, devendo oferecer proteção contra ameaças de projetis e fragmentos, além de ameaças 

classificadas em níveis de proteção inferiores. 

ACABAMENTO EM PU  

MONTAGEM ACH – 7 ALMOFADAS 

A carneira é construída por: 

Conjunto de correias e passadores que se destinam ao ajuste do capacete a cabeça do usuário, de 

forma justa, segura e confortável. 

É fixada ao casco, com quatro parafusos, por quatro pontos de fixação.  

http://www.pmerj.rj.gov.br/
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Possui também conjunto para ajustagem do capacete, que é composto por: 

 -  2 correias laterais; 

 -  1 queixeira; 

 -  1 nuqueira; 

 - 4 alças de ajustagem do conjunto.  

Todos os componentes em correia deverão utilizar: 

 - correia de poliamida com 19mm de largura;  

 - os passadores/ajustadores serão de poliamida, todos com passadores de 20mm. 

 

As correias laterais de ligação serão confeccionadas em correia de 520mm de comprimento, 

dobradas em ângulo reto e costuradas na dobra, de modo a formar segmentos com 200mm de 

comprimento, que serão voltados para frente e que se ajustarão aos tirantes de ancoragem 

dianteiros; e segmentos de 300mm que serão voltados para trás da dobra e que se ajustarão aos 

tirantes de ancoragem traseiros; as alças da jugular e das alças da nuqueira se adaptam ao 

segmento maior; as duas correias laterais são simétricas e cada uma possuirá uma luva protetora 

em tecido aerado de dupla frontura (conhecido como "3D"), preta, e dois passadores elásticos para 

conter as sobras das correias. 

 

O sistema de suspensão é construído por almofadas para amortecimento do impacto nas regiões 

lateral, dorsal e topo fixado por fecho de contato gancho, facilitando assim sua remoção para 

manutenções.  

As almofadas são construídas em espuma bidensidade, sendo 7 ± 1mm em densidade D35 (a mais 

próxima ao casco) e 13 ± 1mm em densidade D28 a outra.  

O revestimento será realizado por duas camadas, sendo a primeira em material que impede o 

contato da espuma com a água, e a segunda de tecido pluma (peluciada), para permitir sua adesão 

ao casco, por meio de peças de fecho de contato colado à parte interna daquele. A união das peças 

do revestimento será realizada por processo de fusão à escolha do fabricante, o revestimento da 

almofada adere naturalmente ao casco, que será revestido por peças de fecho de contato, face 

áspera. 

 

A nuqueira é confeccionada em: 

http://www.pmerj.rj.gov.br/
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Uma correia com 240mm de comprimento, tendo uma alça de 21mm de passagem em uma 

extremidade e a outra extremidade livre, que passará por um passador/ajustador, de modo a 

permitir a regulagem do conjunto;  - uma correia com 190mm de comprimento, tendo em uma 

extremidade uma alça de passagem de 21mm e na outra passada e fixada na parte fixa média do 

passador/ajustador, resultando em um comprimento acabado de 80mm, exceto o 

passador/ajustador; 

Protetor em tecido aerado, preto, com 2(dois) passadores de correias de poliamida, de 25mm de 

largura, por onde passam as correias e o ajustador de poliamida para regulagem da nuqueira. 

Os tirantes de ancoragem são confeccionados em correia com 80mm de comprimento cada, que 

fixam passadores/ajustadores em uma extremidade, por sua parte média, apresentando um 

comprimento acabado de 40mm (exceto o passador/ajustador) e que, possuindo um furo, permitem 

a fixação dos tirantes ao casco, por meio de parafusos de 5/32" X 16mm e porcas adequadas a essa 

medida. 

A queixeira é construída em: 

Tira de poliamida de 19mm de largura, preta, acolchoada na parte em contato ao queixo do usuário 

com tecido aerado dupla frontura (conhecimento como "3D") preta.  

Possui um conector de poliamida com no mínimo 33kg de resistência à tração. 

http://www.pmerj.rj.gov.br/
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Parafusos utilizados 

- Parafuso Aço Carbono Galvanizado; 

- Cabeça Tipo Lentilha Com Fenda D.9mm X D.Rosca 5/32"Ww.  

- O Comprimento Deverá Ser Adequado A Necessidade. 

- Porca em Aço Oxidado Preto, D. Rosca M5 X D. cabeça 5/8" com fenda. 

- Arruela em Latão Oxidado Preto, Medidas: D. Int. 6,5mm X D. Ext. 17,Omm X Espes. 0,6mm. 

 

TABELAS DE PESOS 

 

TABELA DE PESOS CAPACETES 

CASCO TAMANHO NÍVEL  
PESO 

(Kg) 
MONTAGEM PESO (Kg) 

TOTAL (KG) 

PARAQUEDISTA  

PEQUENO NIIIA 0,778  

7 ALMOFADAS 

0,171 0,949 

MEDIO NIIIA 0,866 0,171 1,037 

GRANDE NIIIA 0,998 0,171 1,169 

                                                                                            Tolerância dimensional de +/- 5% 

RESISTÊNCIA BALÍSTICA 

Nível IIIA: 9mm FMJ 426 m/s e 44 Magnum Lead SWC Gas Checked 426 m/s. 

 

5. DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:  

5.1. A empresa a ser contratada será escolhida pelo critério de MENOR PREÇO 

POR ITEM, oferecido no orçamento em resposta à devida pesquisa 

mercadológica. 

 

6. DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

http://www.pmerj.rj.gov.br/
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6.1. Os objetos deste Termo deverão ser entregues em até 120 (cento e vinte) dias, a partir 

da assinatura do Contrato, de acordo com as condições estabelecidas nas 

Especificações Técnicas.  

6.2. A entrega do objeto deverá ser feita na sede do COMANDO DE OPERAÇÕES 

ESPECIAIS - COE, situado na Av Almirante Frontin, 628, Ramos - RJ, correndo por 

conta da CONTRATADA todas as despesas, diretas e indiretas, de importação, 

seguro de transporte internacional, embalagem, seguros diversos, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, do seguro de 

transporte internacional, frete internacional, moto frete, correspondências postais, 

montagem, garantia, assistência técnica, responsabilidade técnica, entrega técnica, 

transporte e frete nacionais, tributos, impostos, contribuições fiscais, contribuições 

parafiscais, taxas (Siscomex, de companhia aérea, do RADAR da licença de 

importação, de desembaraço aduaneiro, de armazenagem alfandegária, capatazia, de 

despesas aeroportuárias e outras que se fizerem necessárias), custos com o manuseio 

de carga, serviços de terceiros ou mão de obra, devidos no país de origem ou no 

Brasil, conforme o caso, emissão da respectiva carta de crédito e outros custos que 

venham a incidir direta ou indiretamente no objeto licitado, além das previstas nas 

Especificações Técnicas.  

6.3. As entregas dos objetos devem ser feitas no local indicado por meio de utilização de 

veículo apropriado destinado ao transporte deste tipo de carga, com as características 

de segurança que o caso requer. 

6.4. O recebimento deverá ser efetuado, mediante termo circunstanciado, em 

conformidade com as exigências contempladas nos arts. 73 a 76, todos da Lei no 

8.666/1993, realizando-se criteriosa verificação da qualidade e quantidade do 

material e a consequente aceitação, devendo constar do feito as respectivas portarias 

designando a comissão de recebimento para proceder ao recebimento provisório e 

definitivo das aquisições dos bens. 

6.5. A Comissão de Recebimento deverá realizar inspeções documentais e inspeções 

físicas, inclusive com medições, onde se fará também a conferência dos números de 

identificação de todos os objetos e acessórios, além de verificar minuciosamente as 

conformidades técnicas do Termo de Referência. 

http://www.pmerj.rj.gov.br/
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6.6. A CONTRATADA deverá entregá-lo em perfeitas condições de funcionamento, 

acompanhado inclusive com manual de operações; 

6.7. Todos os itens deste processo deverão ser fornecidos com todos os acessórios 

mencionados nas especificações técnicas, devendo ser estes, provenientes de um 

único fabricante, a fim de garantir a manutenção dos níveis de segurança 

especificados, através da perfeita integração entre todos os componentes; 

6.8. Os equipamentos serão entregues novos, em perfeito estado de funcionamento, 

configurados e ajustados para uso imediato, limpos e com acessórios necessários para 

sua conservação. Serão totalmente aplicáveis sem necessidade de alterações ou 

adaptações estrutural e fabricada para este fim; 

6.9. Caso as especificações estejam fora dos padrões estabelecidos, o equipamento poderá 

ser rejeitado pela comissão de recebimento do COE. 

6.10. Todos os materiais deverão ser rigorosamente idênticos entre si; 

6.11. As características técnicas deverão seguir o estabelecido na especificação técnica; 

6.12. Não serão aceitos produtos que estejam em desacordo com as especificações 

constantes deste Termo; 

6.13.  A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada por 02 (dois) servidores da 

SEPM, indicado e oficializado em publicação específica, na condição de 

representantes, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando 

comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento; 

6.14. A presença da fiscalização da SEPM não elide nem diminui a responsabilidade da 

empresa contratada; 

6.15. Caberá aos servidores designados rejeitar totalmente, ou em parte, qualquer produto 

que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja 

comprovadamente original e/ou novo, assim considerado de primeiro uso, bem como 

determinar prazo para substituição do material eventualmente fora das 

especificações, com defeito de fabricação ou vicio de funcionamento.  

a) Provisoriamente: em até 5 (cinco) dias, a partir do recebimento do Objeto, 

pela comissão de recebimento, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações constantes da proposta da 

http://www.pmerj.rj.gov.br/


  
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 
 

Secretaria de Estado de Polícia Militar | SEPM  
Rua Evaristo da Veiga, 78|2° andar | Centro | Rio de Janeiro | RJ 
Fone: +55 (21) 2333-2756 | site: www.pmerj.rj.gov.br 
 

                                                                                                                                                                                                                                   Página 13 de 50 
 

empresa fabricante, modelo, especificações técnicas e níveis de 

desempenho mínimo exigidos, através da emissão do Termo de 

Recebimento Provisório. 

b) Definitivamente: em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitação.  

 

 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão apresentar comprovação de 

aptidão mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privados comprobatórios de desempenho 

satisfatório em contratações com o objetos similares ao objeto da presente licitação, 

conforme Especificações Técnicas nos termos do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93; 

7.2. Para verificação da regularidade de comercialização e operacionalidade dos itens que 

serão fornecidos, em conformidade ao descrito nestas Especificações Técnicas, a 

apresentação dos seguintes documentos: 

7.3. Para empresa brasileira, comprovação de autorização de fabricação e comercialização 

emitida pelo Exército Brasileiro; 

7.4. Para empresa estrangeira, comprovação de autorização de fabricação e comercialização 

por meio de documento emitido por Órgão Oficial do país de origem. 

 

8. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ÓRGÃO 

 

8.1. A reserva orçamentária será definida em data oportuna, após despacho exarado 

pelo Diretor de Licitações e Projetos (DLP), que será devidamente encaminhado 

a Diretoria Geral de Administração financeira (DGAF), solicitando de igual 

modo, informar se existe reserva orçamentária, para aquisição do referido 

material e em que código de natureza de despesa ele se enquadra. 

 

 

9. DA GARANTIA 

9.1. O prazo de garantia dos materiais será igual ao fornecido pelo fabricante ou de, 
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no mínimo, 12 (doze) meses, o que for mais vantajoso para a Administração 

prevalecendo à garantia oferecida pelo fabricante dos mesmos, se por prazo 

superior, e começará a correr findo o prazo da garantia legal de que trata a Lei 

nº. 8.078/90 o qual se inicia a partir do recebimento definitivo, sem ônus para a 

SEPM; 

9.2. Todas as peças, dispositivos ou mesmo unidades que forem substituídas durante 

o período de garantia terão, a partir de sua entrega, todas as garantias previstas; 

9.3. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos 

próprios, ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva; 

9.4. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira clara e 

adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o 

lugar em que poderá ser exercitado, o ônus a cargo do contratante, devendo ser 

entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, 

acompanhado de manual de instalação e/ou uso do produto, se couber. 

9.5. Exigir-se-á da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da 

data da assinatura do Contrato, uma garantia, a ser prestado em qualquer modalidade 

prevista pelo art. 56, §1º, da Lei nº 8.666/93, da ordem de 2% (dois por cento) do valor do 

Contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória; 

9.6. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua 

liberação; 

9.7. Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei nº 8.666/93, a 

garantia deverá ser complementada no prazo de 72 (setenta e duas) horas para que seja 

mantido o percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato; 

9.8. Nos casos em que valores de multa venham a ser descontado da garantia, seu valor 

original deverá ser recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão 

administrativa do Contrato; 

9.9. Ainda cabe salientar que vivemos tempos de uma crise sem precedentes de cunho 

econômico, social e ético. Neste cenário, evidencia-se a importância dos órgãos públicos 

exigirem garantias contratuais no ato de assinatura de contratos de compras; 

9.10. Para resguardar o erário público e garantir o cumprimento dos contratos, torna-se de 

fundamental importância que esse item faça parte das exigências definidas nos contratos; 
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9.11. Esses requisitos servem para garantir que estas empresas levem os contratos fechados até 

o fim. Além disso, sem a exigência da oferta de garantias, as empresas sérias e 

comprometidas com o cumprimento dos contratos poderiam perder espaço para 

concorrentes que não teriam como levar o contrato até o fim. Ou seja, a exigência da 

garantia contratual, neste caso, é uma segurança, não somente para SEPM, mas também 

para o fornecedor; 

9.12. Por fim, se mostra plenamente razoável o quantitativo de 2% (dois por cento) de garantia 

contratual e não promove, por si só, qualquer restrição à competitividade. Igualmente, tal 

valor visa garantir a execução do contrato, assegurando à Administração eventual 

cobertura em razão da incidência de multas contratuais, que se não ocorrem em razão do 

integral adimplemento da obrigação, o valor poderá ser levantado pela contratada.  

 

 

10. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO:  

10.1. O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas 

avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, 

do cronograma de execução do contrato e da legislação vigente, respondendo o 

inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

10.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do 

CONTRATANTE especialmente designado(s) por autoridade competente, 

conforme ato de nomeação. 

 

 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento deverá ser efetuado à vista; 

11.2. PARA CONTRATADA BRASILEIRA: 

11.3. Os pagamentos à empresa sediada no Brasil serão efetuados, obrigatoriamente, por meio 

de crédito em conta corrente da instituição financeira contratada pelo Estado - Banco 

Bradesco S/A, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a 

assinatura do contrato; 

11.4. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência 

da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo 
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CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa 

expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente 

naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta 

corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou 

contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA; 

11.5. Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de situação 

regular em relação ao INSS e ao FGTS apresentados em atendimento às exigências de 

habilitação estiverem com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a 

apresentação dos documentos que atestem a sua regularidade;  

11.6. O prazo máximo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do 

período de adimplemento de cada parcela, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura 

em 02 (duas) vias devidamente atestadas pela Comissão de Fiscalização, de acordo com 

o fornecimento efetivamente executado e correspondente ao preço global, através de 

crédito em conta corrente; 

11.7. Com proposta de preços em moeda estrangeira, usando da faculdade prevista pelo §1º 

do artigo 42 da Lei nº 8.666/93, o pagamento será efetuado em moeda brasileira, 

utilizando-se a taxa de câmbio (valor de compra) vigente no dia útil imediatamente 

anterior à data do pagamento, conforme cotado na proposta da contratada;  

11.8. Caso a empresa tenha apresentado a proposta em moeda brasileira, inexistirá qualquer 

conversão ou vinculação a outra moeda; 

11.9. O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá 

apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio 

CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/16, sendo este valor considerado 

para efeito de competição na licitação. 

11.10. PARA CONTRATADA ESTRANGEIRA:  

11.11. O pagamento, em Dólar Americano ou Euro, será efetuado por meio de Carta de 

Crédito Internacional, irrevogável e intransferível, emitida pelo Banco do Brasil S/A em 

favor da empresa contratada e garantida por banco de primeira linha indicado pela 

Licitante, nos termos da legislação em vigor, cuja validade corresponderá ao prazo de 

entrega do objeto licitado e sua liberação para pagamento ocorrerá mediante 

comunicação a ser feita ao emissor, após a emissão do Termo de Recebimento Definivo; 

11.12. Todas as despesas referentes à emissão de ordem de pagamento e/ou abertura de crédito 

documentário junto ao Banco do Brasil S/A, (abertura, aviso, negociação e demais 

despesas decorrentes) serão custeadas pela CONTRATADA; 

11.13. Sendo necessária emenda da carta de crédito, como prorrogação ou alteração de 

condicionantes, as despesas que venham a incidir serão custeadas por quem deu causa à 

emenda; 

11.14. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto 

devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s); 

11.15.  A CONTRATADA (empresa estrangeira ou brasileira) deverá encaminhar a fatura para 

http://www.pmerj.rj.gov.br/


  
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 
 

Secretaria de Estado de Polícia Militar | SEPM  
Rua Evaristo da Veiga, 78|2° andar | Centro | Rio de Janeiro | RJ 
Fone: +55 (21) 2333-2756 | site: www.pmerj.rj.gov.br 
 

                                                                                                                                                                                                                                   Página 17 de 50 
 

pagamento ao COMANDO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS - COE, situado na Av 

Almirante Frontin, 628, Ramos – RJ – CEP: 21031-040; 

11.16. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

CONTRATADA (empresa estrangeira ou brasileira), o prazo de 30 (trinta) dias ficará 

suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação;  

11.17. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou 

fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo 

IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em 

prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao 

mês pro rata die;  

11.18. O pagamento será realizado segundo o regulado pela Receita Federal do Brasil e 

diretrizes das Políticas Monetárias e de Comércio Exterior, conforme o caso, após 

apresentação da fatura, nota fiscal ou proforma invoice e emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo pela Comissão de Fiscalização, observado o disposto no artigo 

42, caput e § 3º, da Lei n. 8.666/93, a Lei n. 4.320/64 e, ainda, a Lei n. 10.192/01 c/c o 

Decreto-Lei n. 857/69; 

11.19. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

Órgão Contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

12. DO CRITÉRIO DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

12.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, além de ser 

datada e assinada pelo representante legal da Licitante ou pelo procurador, juntando-se a 

procuração. No caso de empresas estrangeiras, a proposta poderá estar redigida na 

língua local, porém, com tradução livre para o português, em via diversa;  

12.2. A proposta deverá conter: razão social, endereço, CNPJ/MF e inscrição estadual (no 

caso de empresas estrangeiras, os registros que correspondam ao CNPJ e IE); número do 

processo e do pregão; descrição do item cotado, com todas as suas características, 

especificações, com a indicação da procedência, marca (nacional ou estrangeira), 

modelo do produto cotado e a referência de acordo com a Nomenclatura Comum do 

Mercosul (NCM), contendo catálogos e/ou prospectos com a descrições e ou 

informações técnicas e fotos detalhadas que comprovem, de forma inequívoca, que tais 

características atendem, plenamente, ao previsto nas Especificações Técnicas; 

12.3. Ficará a cargo da licitante validar a Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) 

constante no Edital ou indicar a Nomenclatura que entender mais adequada; 

12.4. As propostas de preço apresentadas por licitantes estrangeiros ou seus respectivos 

representantes, somente para fins de julgamento, deverão ser acrescidas dos gravames 

consequentes dos mesmos tributos que oneram exclusivamente os licitantes 

estabelecidos no Brasil quanto à operação final de venda, conforme § 4º do artigo 42 da 
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Lei nº 8.666, de 1993; 

12.5. Para efeito da disposição acima, as licitantes tanto nacionais quanto estrangeiras, 

deverão demonstrar, em separado, quais os tributos incidentes sobre o produto, 

discriminando as respectivas hipóteses de incidências, base de cálculo, alíquotas e 

valores. Os casos de isenções ou imunidades deverão ser declarados; 

12.6. Serão considerados gravames, para efeito de comparação das propostas, conforme 

previsto no art. 42, § 4º da Lei 8.666/93, no que se aplicar, os percentuais 

correspondentes ao Imposto Sobre Produtos Industrializados (IPI), ao Imposto Sobre 

Circulação de Mercadorias (ICMS), PIS e COFINS;  

12.7. Em virtude da possibilidade de as empresas concorrentes apresentarem regimes 

tributários e bases territoriais diversas, não se recomenda apresentar esquema rígido 

quanto às alíquotas e sua incidência, devendo o Edital prever que ficará a cargo dos 

licitantes apontarem, no caso concreto, os tributos incidentes sobre os produtos 

oferecidos, o que será analisado e criticado pelo Pregoeiro responsável pela licitação; 

12.8. Para fins de equalização das propostas, as empresas estrangeiras cadastrarão suas 

propostas com os preços convertidos em moeda Brasileira (Real- R$); 

12.9. Os valores propostos em Dólar Americano ou Euro deverão ser convertidos em Real à 

taxa de câmbio Ptax de compra que será definida no Edital definitivo, sendo fixada 

naquele instrumento convocatório;  

12.10. Para bens oferecidos do exterior, através de importação direta em nome da Contratante, 

a se processar com imunidade tributária com amparo no art. 150, VI, alínea a, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, caberá ao licitante vencedor 

apresentar, até 5 (cinco) dias úteis subsequentes ao da adjudicação do Pregão, a 

Proforma Invoice, contemplando os valores dos lances ofertados e os dados bancários, 

de modo a viabilizar o procedimento de importação e de pagamento no exterior; 

12.11. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta 

licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 

condição não prevista no Edital e seus anexos. O preço ofertado permanecerá fixo e 

irreajustável; 

12.12. O Prazo de validade da proposta deverá ser de 120 (cento e vinte) dias;  

12.13. Os custos do depósito alfandegário e por eventuais trânsitos aduaneiros ou trânsito com 

a mercadoria já nacionalizada decorrentes da chegada dos equipamentos em outra 

localidade, serão de responsabilidade da licitante; 

12.14. Os preços cotados são fixos e irreajustáveis na respectiva moeda de cotação, aplicando-

se o disposto no §2º do artigo 42 da Lei Federal nº 8.666/93; 

12.15. Serão de exclusiva e total responsabilidade da Licitante obter dos órgãos competentes, 

seja no exterior, seja no Brasil, informações sobre a incidência ou não de tributos, 

impostos e taxas de qualquer natureza devidas para o fornecimento do objeto desta 

licitação, nos mercados interno e/ou externo, considerando os respectivos gravames nas 

suas propostas, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária 
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ou outras correlatas; 

12.16. A proposta apresentada não poderá ser alterada, seja com relação a prazo e 

especificações do produto ofertado, seja com relação a qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, bem como, não serão admitidos quaisquer 

acréscimos, supressões, retificações ou desistência de propostas, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro para revelação de erros ou 

omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas; 

12.17. A omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto desta 

licitação será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a 

licitante pleitear  quaisquer acréscimos após a entrega  da 

proposta; 

12.18. As propostas de preço serão consideradas completas abrangendo todos os custos com 

material e serviços necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de uso e 

eventual substituição dos mesmos em desacordo com o Edital. 

 

13. PROCEDIMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

 

13.1. O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 

termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de 

execução e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 

inexecução total ou parcial; 

13.2. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão cujos membros 

serão designados, conforme ato de nomeação, os quais deverão atestar os documentos 

da despesa para fins de pagamento, quando comprovada a fiel e correta entrega. 

13.3. Os procedimentos pormenorizados de gestão e fiscalização serão públicos em Diário 

Oficial do Estado do Rio de Janeiro nas resoluções da Secretária de Estado de Polícia 

Militar, quando da nomeação dos fiscais e gestores. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1.  Indicar formalmente o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual; 

14.2. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que 

eventualmente venham a ser solicitados; 

14.3. Fornecer a CONTRATADA para que esta possa atuar em nome da CONTRATANTE 

na consecução dos fins do Contrato e possa usufruir dos benefícios da isenção tributária 

aplicável a presente contratação, os documentos abaixo descritos: 
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a) Procuração ao despachante indicado pela CONTRATADA para que este possa 

representar a CONTRATANTE nos assuntos relacionados ao objeto do Contrato; e, 

b) Documentos necessários para comprovação de imunidade e isenção dos tributos, 

conforme disposto na Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, para uso no fornecimento do objeto 

do Contrato; 

14.4. Acompanhar e fiscalizar rigorosamente a execução do Contrato através de Comissão de 

fiscalização designada para este fim; 

14.5. Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas no Contrato; 

14.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

14.7. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

14.8. Rejeitar, mandar fazer ou desfazer qualquer objeto que não esteja de acordo com as 

condições e exigências especificadas, no todo ou em parte; 

14.9. Solicitar a substituição dos materiais que apresentarem defeitos durante sua entrega e 

utilização; 

14.10. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo contratado e por 

se tratar de produto controlado e restrito, a SEPM terá que solicitar junto ao órgão 

competente do Exército o Certificado Internacional de Importação, nos termos do art. 51 

do Decreto 5.123/2004, em nome da Secretaria de Estado de Polícia Militar e do 

exportador, no caso de empresa ou sociedade estrangeira que não funcione no Brasil. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados neste 

Termo; 

15.2. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 

estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como 

tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias; 

15.3. Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do 

contrato; 

15.4. Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução da entrega, bem como de qualquer obrigação 

contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

15.5.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às 

suas expensas, os bens que constituem objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 

fornecimento de materiais inadequados ou desconformes; 

15.6. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 

direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por 

seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 
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15.7. Convocar a CONTRATANTE, sem custos, para eventuais programas de Recall, 

oferecidos pela montadora, referentes ao objeto do futuro contrato. 

15.8. No caso da empresa licitante ganhadora ser estrangeira, a mesma deve contratar 

e arcar com as despesas de um despachante para assessorar a SEPM nos atos do 

processo de desembaraço aduaneiro. 

15.9. Designar, por escrito, representante legal para resolução de eventuais 

ocorrências, outorgando-lhe poderes para a resolução de quaisquer ocorrências 

durante o período de vigência contratual, devendo manter a CONTRATADA 

informada acerca de eventual substituição; 

15.10. O representante legal da CONTRATADA quando da participação em reuniões 

destinadas a ajustes técnicos, deverá comparecer ao local designado pela 

CONTRATANTE em no máximo 5 (cinco) dias corridos, ficando a cargo deste, 

posteriormente, todas as tratativas necessárias junto à REPRESENTADA para 

adequação do projeto a ser executado,  prestando os esclarecimentos solicitados 

e atendendo as reclamações formuladas. 

15.11. O procurador outorgado responderá integralmente quanto aos atos praticados no 

processo de importação, configurando a CONTRATADA como solidária sem 

reservas na responsabilização administrativa, civil e criminal; 

15.12. Seu representante legal no Brasil responsabilizar-se-á por todas as operações e 

informações referentes ao desembaraço aduaneiro, inclusive quanto à adequada 

classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul/ Tarifa Externa Comum 

(NCM/TEC), com o respectivo destaque; 

15.13. Seu representante legal no Brasil responsabilizar-se-á por todo o trâmite a ser 

executado, junto ao Exercito Brasileiro, quanto a importação, liberação, 

despacho e entrega dos equipamentos  objetos deste Termo de Referência; 

15.14. Atender, prontamente, o chamado da CONTRATANTE, para a prestação da 

garantia e/ou assistência técnica;  

15.15. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

15.16. Zelar pela fiel execução do Contrato, utilizando-se de todos os recursos 

materiais e humanos necessários; 

15.17. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização da 

CONTRATANTE em seu acompanhamento; 

15.18. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução deste Contrato, nos termos do artigo 71 da 

Lei Federal n.º 8.666/93; 

15.19. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do 

objeto da contratação, tais como transportes, frete, carga e descarga do veículo 

transportador, licença de importação, seguro de transporte internacional, frete 

internacional e desembaraço aduaneiro na modalidade de importação 

INCOTERM 2020, ou seja, entregue no Local - DAP (Delivered at Place), 

seguro de transporte, assumindo todos os riscos e custos, inclusive impostos, 

taxas e outros encargos incidentes na importação, além das previstas nas 
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Especificações Técnicas, que integram este contrato. 

15.20. As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 

atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos itens anteriores 

mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal sediado 

(domicílio) no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 32 da Lei 

n.º 8.666/93. 

15.21. Assim deverá designar, por escrito, representante legal para resolução de 

eventuais ocorrências durante a execução e vigência deste Contrato, outorgando-

lhe poderes para a resolução de quaisquer ocorrências durante o período de 

vigência contratual, devendo manter a CONTRATADA informada acerca de 

eventual substituição, bem como. "Retirar das dependências da 

CONTRATANTE, os equipamentos porventura impugnados pela comissão de 

recebimento, sendo expressamente proibido manter quaisquer equipamentos que 

não satisfaçam as especificações“. 

15.22. Garantir a reposição de peças durante 5 (cinco) anos, no mínimo, para os 

equipamentos entregues. 

15.23. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se 

fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato, de acordo com o parágrafo primeiro do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

16. DAS AMOSTRAS 
16.1.  Poderá ser exigida do primeiro colocado a apresentação de AMOSTRAS dos 

itens arrematados, a ser encaminhada ao pregoeiro, localizado na Rua Evaristo 

da Veiga, nº. 78, Centro – Rio de Janeiro – RJ – Diretoria de Licitações e 

Projetos - Seção de Pregão, Tel.: (021) 2333-2665 Fac-símile (021) 2333-2665. 

16.2. As amostras apresentadas para análise deverão estar corretamente identificadas 

com o nome do licitante responsável pelo envio. 

16.3. As amostras apresentadas não serão consideradas parte do quantitativo 

contratado, portanto, não será permitido subtrair do total de materiais a serem 

entregues, os produtos apresentados para amostra. 

 

17. DA CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM 

17.1. O objeto deste Termo de Referência enquadra-se na categoria de bens e serviços 

comuns de que trata o parágrafo único do artigo 1º da lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002
2
, por 

possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no 

                                                

2 Parágrafo único do Art. 1º- Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais no mercado. (lei nº 10.520/2002). 
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mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico Internacional 

previsto no Art. 32, § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993
3
. 

18. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

18.1. Fica o licitante, sujeito às sanções administrativas e demais penalidades, nos 

casos fixados no edital de licitação e em conformidade com os termos 

estabelecidos nos artigos 86 e 87 do Decreto n.º 3.149, de 28 de Abril de 1980, 

no artigo 7º Lei no 10.520, de 17 de Julho de 2002, no artigo 28 do Decreto nº 

5.450, de 31 de Maio de 2005 e nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666 de 21 de 

Junho de 1993. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. No caso de empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes inicialmente 

apresentados com tradução livre. Somente para fins de assinatura do contrato, tais 

documentos deverão ser traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. A 

exigência de consularização é dispensada aos países signatários da Convenção da 

Apostila de Haia, sendo-lhes exigido apenas o apostilamento da documentação; 

19.2. Para fins de habilitação, no caso de inexistência de documentos equivalentes a serem 

apresentados por empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil, o representante 

legal deverá apenas declarar tal situação através do preenchimento do modelo de 

Declaração de Inexistência de Documentos Equivalentes constante no Edital. Para a 

assinatura do contrato, a referida Declaração deverá ser emitida por instituição de direito 

público ou notário público, traduzida por tradutor juramentado no País e apostilada nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizada pelos respectivos consulados ou embaixadas; 

19.3. Quanto a se admitir, ou não, a participação de empresas reunidas em consórcio, 

                                                
3
 “As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, atenderão, nas 

licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante documentos equivalentes, 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter 
representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 
ou judicialmente.” (§ 4 º do Art.32 da Lei 8.666/93) “As empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, tanto quanto possível, atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos 
anteriores mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos 
por tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente.” (§ 4 º do Art.32 da Lei 8.666/93).  
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necessário ponderar a respeito de como se dará o fornecimento dos bens que se pretende 

adquirir;  

19.4. A participação em consórcio interessa ao adquirente/contratante normalmente quando a 

solução proposta é complexa e não se apresenta como item de estoque, configurando 

uma solução a ser construída em que as partes que a compõem são fornecidas por 

diferentes atores do mercado e estas representam porções representativas do todo e essas 

porções necessitam ser recebidas de modo integrado e simultâneo;  

19.5. O conteúdo tecnológico e de transferência de conhecimento também é verificado na 

formação de consórcios para aquisição de soluções policiais/militares complexas;  

19.6. Outro enfoque que recomenda a admissão de consórcios é o da economicidade. Toda 

vez que uma empresa contrata outra para realizar parte de um objeto ela agrega ao valor 

cobrado da Administração lucros e tributos. Por isso, subcontratações normalmente 

devem ser admitidas em percentual reduzido em face ao valor total da contratação;  

19.7. Outra razão que ampara a admissão de empresas reunidas em consórcio é a ampliação 

da competitividade. Em soluções complexas, apenas poucas empresas são capazes de 

oferecerem a solução em sua completude;  

19.8. No caso em comento, os itens que se pretende adquirir são bens comuns de mercado, 

razão pela qual a participação de empresas reunidas em consórcio não agregará 

benefícios, na mesma medida em que sua admissão trará complexidade ao 

procedimento; 

19.9. No que tange aos critérios de sustentabilidade ambiental, à luz do Decreto nº 

43.269/2012, a Contratada deverá adotar na execução do Contrato práticas de 

sustentabilidade ambientais, tais como: minimização da geração de resíduos e 

destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados; racionalização do uso 

de matérias-primas; redução da emissão de poluentes; adoção de tecnologias menos 

agressivas ao meio ambiente; dentre outras.  

19.10. Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste termo, se não 

sanadas no instrumento convocatório (edital), poderão ser esclarecidas junto ao 

Comando de Operações Especiais - COE, situado na Av Almirante Frontin, 628, 

Ramos – RJ CEP: 21030-250 TELEFONE:  (21) 3105-1774. 

19.11. Caso haja impossibilidade de envio da amostra física, poderá ser aceita 

apresentação de catálogo com fotos e descrição detalhada do material a ser 

entregue. 

20.  GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO 

20.1. O Contrato, resultante deste Termo de Referência, será gerido e fiscalizado por 

agentes designados especialmente para esse fim; 

http://www.pmerj.rj.gov.br/
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20.2. A formalização da indicação dos referidos Fiscais e Gestores do Contrato se 

dará por meio de Resolução de nomeação instituída pelo Secretário de Estado de 

Polícia Militar, onde todas as instruções específicas serão dispostas em 

conformidade com o Decreto Estadual n° 45.600/2016 e procedimentos internos 

da SEPM; 

20.3. Equipe de Gestão e Fiscalização: 

 Gestor: MAJ PM RG 80.976 Ivo Emídio Santos da Silva Meznerovvicz 

- ID 4189361-1; 

 Fiscal: CAP PM RG 82.483 Geilson Henrique A. Da Silva – ID 

4259404-9; 

 Fiscal: CAP PM RG 82.501 Raphael Paulino da Silva - ID 4256423-9; 

 Fiscal: 1º TEN PM William Cozendey Magalhães da Trindade – ID 

440462-0. 

 

 

21. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR. 

ANEXO II – DECLARAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE EM CONDIÇÕES DE USUFRUIR O TRATAMENTO 

FAVORECIDO PREVISTO NA LC Nº 123/2006. 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL. 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA E FATOS IMPEDITIVOS. 

ANEXOVI- DECLARAÇÃO DE RESERVA DE VAGAS PARA PNE (SOMENTE PARA 

EMPRESAS COM 100 OU MAIS EMPREGADOS). 

ANEXO VII- MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS PARA EQUIPAMENTOS A 

SEREM IMPORTADOS. 

ANEXO VIII - MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS PARA EQUIPAMENTOS 

OFERECIDOS DENTRO DO BRASIL. 

ANEXO IX - DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS PARA LICITANTES 

ESTRANGEIRAS. 

ANEXO X- MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE 
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APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

ANEXO XI - MODELO DE ORDEM DE COMPRA 

ANEXO XII- MODELO DE PEDIDO DE ORÇAMENTO 

ANEXO XIII- MAPA DE RISCO 

                                                

 

                                                   

                       ____________________________________________________ 

Responsável pela formalização do Termo de Referência  

 

 

 

 
 

 

ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº______________________, sediada no endereço 

____________________________, telefone/fax nº______________________, por intermédio 

do seu representante legal Sr(a). _______ 

_________________________________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº______________ e do CPF nº_____________________, DECLARA para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o previsto no inciso 

XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88, que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

(quatorze) anos. 
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__________________________________ 

Local e Data 

 

 

 

_______________________________________________ 

Nome do Representante Legal da Empresa Cargo 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE EM CONDIÇÕES DE USUFRUIR O TRATAMENTO FAVORECIDO PREVISTO NA 

LC Nº 123/2006. 

  

A empresa _______________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº ______________________, sediada no endereço 

____________________________, telefone/fax nº ______________________, por 

intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ 

_________________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA que 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte e que está apta a usufruir do tratamento favorecido, nas condições do Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e que não se enquadra nas 

situações relacionadas no §4º do referido artigo. 

 

  

_________________, _____ de ____________ de ________. 

 

  

_____________________________ 

 Representante Legal Cargo 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

  

A empresa _______________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº______________________, sediada no endereço 

____________________________, telefone/fax nº______________________, por intermédio 

do seu representante legal Sr(a). _______ 

_________________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº______________ e do CPF nº_____________________, DECLARA para fins do 

disposto no artigo 2º da Lei Distrital 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que receberá, sem 

nenhum custo para a CONTRATANTE, bens, embalagens, recipientes ou equipamentos 

inservíveis e não reaproveitáveis pela administração pública, provenientes do objeto do 

Pregão nº _____/20____ – SEPM, e que dará o destino legalmente estabelecido para a 

deposição e o tratamento adequados de dejetos e resíduos. 

 

 

__________________________________ 

Local e Data 

 

 

_____________________________________ 

[Nome do Representante Legal da Empresa] Cargo 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

  

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº ______________________, sediada no endereço 

____________________________, telefone/fax nº ______________________, por 

intermédio do seu representante legal Sr (a). _______ 

_________________________________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº ______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA que 

cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências no Edital do Pregão Eletrônico Internacional nº ___/20___. 

 

__________________________________  

Local e Data 

 

 

 

 _____________________________________  

[Nome do Representante Legal da Empresa] Cargo 
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ANEXO V 

 

 

 DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA E FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 A empresa _______________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº ______________________, sediada no endereço 

____________________________, telefone/fax nº ______________________, por 

intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ 

_________________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA a 

inexistência de ocorrências impeditivas à participação na licitação, e afirma estar ciente 

quanto à obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores, nos termo do art. 32, § 2º, da 

Lei nº 8666/1993.  

 

 

 

__________________________________  

Local e Data 

 

 

 

 _____________________________________  

[Nome do Representante Legal da Empresa] Cargo 
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ANEXO VI 

 

(SOMENTE PARA EMPRESAS COM 100 OU MAIS EMPREGADOS)  

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE VAGAS PARA PNE 

 

  

A empresa _______________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº ______________________, sediada no endereço 

____________________________, telefone/fax nº ______________________, por 

intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ 

_________________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA que 

cumpre os requisitos contidos no Art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, reservando 

cargos aos portadores de deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende 

às regras de acessibilidade. 

 

 

 

 

__________________________________  

Local e Data 

 

 

 

 

 _____________________________________  

[Nome do Representante Legal da Empresa] Cargo 
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ANEXO VII 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS PARA EQUIPAMENTOS A SEREM IMPORTADOS 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº                 /20____ – SEPM 

PLANILHA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAPACETE BALISTICO 

Materiais a serem adquiridos no Exterior 

 

 (Nome/Razão Social/Designação) __________________, inscrita no (nome do cadastro do 

país de origem, se houver) nº ______, situada no endereço ________________, telefone: 

_____, fax: ______________, email: ____________, por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr.(a) __________________________, portador (a) da Cédula de Identidade nº 

_____________________ e CPF nº _______________________, apresenta proposta para:  

  

Objeto do Termo de Referência: ___________________________  

Destino Final:____________________________ 

 Moeda da Proposta:_______________________  

  

Dados completos da empresa transportadora (importadora): 

___________________________________________________________________________

_______________________________________________________ 

(A) Descrição do Equipamento  
(B) Quantidade  
(C) Preços DAP (Mercadoria Entregue no Local), à disposição do comprador no 
aeroporto internacional do Rio de Janeiro, sem estar desembaraçada para 
importação. 
(D) Custos Unitários do Desembaraço de importação – DISCRIMINAR:  

 Taxas de movimentação no terminal de carga:  

 Taxas de armazenagem:  

 Taxas aeroportuárias:  

 Licença de Importação:  

 Outros: 
 
(E) Valor Aduaneiro: encontrado a partir do seu valor FOB (FreeonBoard), acrescido 
dos valores do frete e seguros internacionais.  
(F) Custo do Transporte Doméstico, gastos incidentes sobre a entrega dos 
equipamentos no destino final no Brasil, no Local de Entrega indicado no Termo de 
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________________________, de _________________de ________. 

  

__________________________________________ 

Representante Legal 

Referência, inclusive com os tributos incidentes.  
(G) Preço Total DDP (Destino Final) – G = B x (C + D + F) 
 (H) Custo dos Serviços Decorrentes, tais como instalação, testes, ferramentas 
necessárias para a montagem e manutenção, fornecimento de manuais, contratação 
da carta de crédito (abertura, aviso, negociação e demais despesas decorrentes), 
seguros para pagamento antecipado, custos para o recebimento provisório na fábrica, 
etc, inclusive com os tributos incidentes: 
 (I) Custo dos Serviços de Garantia  
 (J) Preço Total ▬ J = G +H + I (K) Preço Unitário – K = J/B  
(L) Preço Unitário para Rio de Janeiro ▬ L = [B x (C + D + F) +H + I] / B  
(E) Valor Aduaneiro: encontrado a partir do seu valor FOB (FreeonBoard), acrescido 
dos valores do frete e seguros internacionais.  
(A) Descrição do Equipamento  
(B) Quantidade  
(C) Preços DAP (Mercadoria Entregue no Local), à disposição do comprador no 
aeroporto internacional do Rio de Janeiro, sem estar desembaraçada para 
importação. 
(D) Custos Unitários do Desembaraço de importação – DISCRIMINAR:  

 Taxas de movimentação no terminal de carga:  

 Taxas de armazenagem:  

 Taxas aeroportuárias:  

 Licença de Importação:  

 Outros: 
 
(E) Valor Aduaneiro: encontrado a partir do seu valor FOB (FreeonBoard), 
acrescido dos valores do frete e seguros internacionais.  
(F) Custo do Transporte Doméstico, gastos incidentes sobre a entrega dos 
equipamentos no destino final no Brasil, no Local de Entrega indicado no Termo 
de Referência, inclusive com os tributos incidentes.  
(G) Preço Total DDP (Destino Final) – G = B x (C + D + F) 
 (H) Custo dos Serviços Decorrentes, tais como instalação, testes, 
ferramentas necessárias para a montagem e manutenção, fornecimento de 
manuais, contratação da carta de crédito (abertura, aviso, negociação e demais 
despesas decorrentes), seguros para pagamento antecipado, custos para o 
recebimento provisório na fábrica, etc, inclusive com os tributos incidentes: 
 (I) Custo dos Serviços de Garantia  
 (J) Preço Total ▬ J = G +H + I (K) Preço Unitário – K = J/B  
(L) Preço Unitário para Rio de Janeiro ▬ L = [B x (C + D + F) +H + I] / B  
(E) Valor Aduaneiro: encontrado a partir do seu valor FOB (FreeonBoard), 
acrescido dos valores do frete e seguros internacionais.  
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PARA USO EXCLUSIVO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
(E) Valor Aduaneiro:   
(M) Imposto de Importação (II):         
(NCM na Tabela Externa Comum: 
9305.91.00)  

 

(N) Imposto Sobre Produtos 
Industrializados (IPI):  

 

(O) Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS):  

 

(P) Programa de Integração Social 
(PIS):  

 

(Q) Contribuição Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS):  

 

(R) Gravames: R = (M + N + O + P + Q)   
(S) Preço Total Ajustado: S = [B x (C + 
D + F + R) + H + I]  

 

(T) Preço Unitário Ajustado: T = S / B  
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ANEXO VIII 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS PARA EQUIPAMENTOS OFERECIDOS DENTRO DO 

BRASIL 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº                               /20___ – SEPM 

PLANILHA DE PREÇOS PARA EQUIPAMENTOS NACIONAIS (OU NACIONALIZADOS) 

 Equipamentos, materiais e serviços a serem adquiridos no Brasil. 

Item do Objeto do Termo de Referência: 

 Moeda da Proposta de preços: _________________ (______) 

(A) Descrição do Equipamento  

(B) Quantidade  

(C) Preços Posto-Fábrica, sem impostos, no estabelecimento do vendedor, ou em outro local 

nomeado (fábrica, armazém, etc) 

(D) Custo de Encargos* relativos a tributos e taxas – DISCRIMINAR: 

 Impostos sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS): ____%  

 Programa de Integração social (PIS): ____ %  

 Contribuição Financiamento da Seguridade Social (COFINS): _____ %  

 Outros: ____ % 

 

(E) Custo do Transporte Doméstico, gastos incidentes sobre a entrega dos equipamentos no 

destino final no Brasil, no Local de Entrega indicado no Termo de Referência – 

DISCRIMINAR: 

 Seguros(s): ___ % 

 Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS): ____%  

 Outros: ____% 

 

(F) Preço Total no Destino Final (DDP) – F = B x (C + D + E)  

G) Custo dos Serviços Decorrentes, tais como instalação, testes, ferramentas necessárias para a 

montagem e manutenção, fornecimento de manuais – DISCRIMINAR: 

 • Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS): __%  

• Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS): __% 

 • Outros: __% 

 

(H) Custo dos Serviços de Garantia e Assistência Técnica, tais como manutenção preventiva e 

corretiva, assistência técnica, incluindo peças de reposição, para garantir o funcionamento do 

equipamento durante o período de garantia – DISCRIMINAR: 

 • Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS): __%  

• Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS): __%  

• Outros: __% 

 

(I) Preço Total ▬ I = F + G + H (J) Preço Unitário ▬ J = I / B 

 

(J) Preço Unitário ▬ J = I /B 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS PARA LICITANTES ESTRANGEIRAS 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº                            /20___ – SEPM 

DECLARAÇÕES – LICITANTE ESTRANGEIRA 

 

 ______________________ (nome da empresa) _____________________, inscrita no CNPJ 

nº (ou equivalente no país de origem) _________, sediada em _________ (endereço 

completo, telefone, fax e e-mail atualizados) ________, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr (a) ____________ (nome completo do declarante) ____________, portador (a) 

da Identidade _____ (tipo / número / Órgão Emissor) _____ e do CPF nº ____________, 

_____ (função ocupada na empresa) _____, para os fins do Pregão Eletrônico Internacional 

Nº ___/2019 - SEPM, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

DECLARA: 

  

(A) para fins do disposto no item 6 do Termo de Referência, que, até a presente data, 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando 

ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento impeditivo posterior.  

(B) para fins do disposto neste Termo de Referência, que se submete integralmente à 

legislação brasileira e renuncia explicitamente a qualquer reclamação por via diplomática.  

(C) para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalhos noturno, perigoso ou insalubre, bem como, de qualquer trabalho 

de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz e a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

                   _______________, ____ de _________________ de __________. 

                                  

 

                                          _______________________________ 

 (representante legal) 
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ANEXO X  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº                     /20____ – SEPM 

 DECLARAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

  

A empresa _______________________________________________ declara, por meio de 

seu representante legal abaixo assinado, e sob as penas da lei que os documentos de 

habilitação abaixo listados exigidos no Termo de Referência, não possuem equivalência em 

nosso País. 

ITEM DO TERMO DE REFERÊNCIA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO TERMO 
DE REFERÊNCIA 

  
  
  
  

 

A empresa _______________________________________________ declara que está 

ciente da responsabilidade civil e criminal decorrente da não veracidade das informações 

prestadas, como também das sanções administravas e penais a que está sujeito no Brasil, 

caso o teor deste instrumento não seja condizente com a situação atual real. 

  

_______________, ____ de _________________ de __________.  

 

_______________________________ 

 (representante legal) 
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ANEXO XI 

MODELO DE ORDEM DE COMPRA 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

ORDEM DE 

COMPRA 

Doc Nº:  

Data de Expedição: ___/___/___ 

Início dos Serviços: ___/___/___ 

Processo Nº:  

Contrato Nº:  

Contratado:  CNPJ:  

Endereço:  CEP:  

Cidade:  Telefone:  E-mail:  

Fiscal(is)/Gestor(es) da 

CONTRATANTE: 

Nome:  

Área:  

Objeto do Contrato: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para efeito da(s) Cláusula(s) xxxx (Execução e Vigência) do Contrato supracitado, informo 

(amos) a data de início dos serviços. 
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ANEXO XII 

 

PEDIDO DE ORÇAMENTO 

Cliente: Secretaria de Estado de Polícia Militar 

Endereço de entrega do material: ________________________CEP:_________ 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
ID 

CATMAT 
UND QTD SUBITEM 

PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

01 

Capacete balístico, 

tamanho: médio, tipo: 

nível III-A, material casco: 

100% aramida 

arrematado, na sua borda, 

com guarnição de 

borracha, forma 

fornecimento: unidade. 

Código do Item: 

1020.007.0010(ID - 

156749) 

0469182 UN 246 

   

 

02 

Capacete balístico, 

tamanho: grande, tipo: 

nível III-A, material casco: 

100% aramida 

arrematado, na sua borda, 

com guarnição de 

borracha, forma 

fornecimento: unidade. 

Código do Item: 

1020.007.0009 (ID - 

156735) 

0469182 UN 632 
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ANEXO XIII 

MAPA DE RISCOS 

 

FASE DE ANÁLISE 

 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor  

(    ) Gestão do Contrato 

 

RISCO 01 

 

PROBABILIDADE:  ( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

IMPACTO: (     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Licitação Deserta ou pouca probabilidade de negociação de valores acima 

do determinado na Pesquisa de Mercado. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Elaborar pesquisas de preços com 

orçamentos que representem a realidade 

atual utilizando meios confiáveis. 

DLP, através do Setor de 

Pesquisa de Mercado. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Com o valor já dentro da realidade de 

mercado, procede com publicação do 

pregão. 

DLP, através do Setor de 

Pregão. 

 

 

RISCO 02 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Requisito/especificação da contratação que possam ser erroneamente 

interpretados pelos licitantes 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Elaborar o Termo de Referência de 

forma clara e concisa e solicitar a visita 

técnica para maior conhecimento a cerca 

do objeto pretendido 

DLP, através do Setor de Termo 

de Referência 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Analisar o Termo de Referência a fim de 

identificar pontos que possam ser 

questionados, e ser for necessário 

encaminhar para alteração por parte do 

Chefe do Setor de Termo de 

Referência 
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requisitante. 

 

RISCO 03 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Contratação interrompida por recursos jurídicos, cujo impacto se traduz no 

atraso no processo de aquisição. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar reuniões com a Assessoria 

Jurídica do Gabinete do Comando Geral 

para avaliar a realização da contratação. 

DLP, através da Seção de 

Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Responder aos supostos óbices 

observados pelo Recorrente e continuar 

o certame 

DLP (Pregão – instruir o feito) e 

DGAL (julgamento dos 

recursos) 

 

 
RISCO 04 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Ausência de licitantes ou de propostas comerciais válidas, culminando na 

perda do processo licitatório. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

Especificar o objeto pretendido com 

informações necessárias e objetivas.  

 

Unidade solicitante 

 
2. 
 

 

Exigir habilitação que possibilite a 
participação do maior número de 
concorrentes, sem comprometer a 
qualidade pretendida.  

 
DLP, através da Seção de 

Licitações 

3. Ampla divulgação do edital. DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Reavaliação do Termo de Referência e 

Republicação do Edital 

DLP, através da Seção de 

Licitações 
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RISCO 05. 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa ( X ) Média (     ) Alta 

Id. Dano 

1. Estabelecer exigências contratuais as quais os licitantes não tenham 

condições de atender e que o Gestor e Fiscais não tenham condições de 

fiscalizar, resultando na elevação do custo contratual e não aderência aos 

termos do edital, ou seja, resultando em licitação deserta ou fracassada. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 
 
 

Realizar reuniões com o Diretor Geral de 
Administração e Diretor de Licitações e 
Projetos para avaliar as exigências 
contidas no Termo de Referência. 

 
 

Chefe da Seção de Licitações e 
seus Chefes de Setores 

 
 

2. 
 

 

Revisar o Termo de Referência e 
especificar apenas exigências 
adequadas à realidade da SEPM.  

Chefe do Setor de Termo de 
Referência 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Retificar o Edital DLP – Setor de Edital 

 

 

RISCO 06 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(  X   ) Baixa ()  Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Designação de servidores para fiscalização do contrato em número 

insuficiente e sem a qualificação necessária, resultando em uma 

fiscalização ineficiente e imprecisa. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Designar para a equipe de fiscalização 

(técnica e administrativa) servidores com 

expertise no objeto da licitação e com 

disponibilidade para a realização de uma 

fiscalização efetiva 

Comandantes, Chefes, 

Diretores das Unidades 

Administrativas contempladas 

com a aquisição do objeto 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Trocar a Comissão de Fiscais nomeada, 

bem como providenciar a qualificação da 

mesma 

 

 

DLP – Seção de Contratos 
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RISCO 07 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Dificuldade, pelos órgãos técnicos, de fornecer informações complexas, 

porém relevantes, ocasionando o atraso ou não finalização do processo de 

contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

Realizar reuniões com Representante 

Técnico da Unidade Solicitante e da 

DLP. 

Unidade Solicitante e DLP 

2. 

 

 

 

Designar 01 servidor de cada seção 

envolvida para trabalhar exclusivamente 

na elaboração das informações técnicas 

necessárias à licitação. 

DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Atuação da Autoridade hierarquicamente 

superior a fim de providenciar as 

respostas necessárias à continuidade da 

contratação 

 

DLP – Seção de Licitações, 

DGAL e, se necessário, SSGA 

 

 
RISCO 08 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Morosidade do processo licitatório, podendo culminar em atrasos no 

processo para a aquisição do objeto. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
 
 

Designar o protocolo de classificação do 
processo como “URGENTE”, garantindo 
assim uma tramitação célere pelos 
diversos setores envolvidos na instrução 
processual. (DLP/Pesquisa de Mercado, 
Assessoria Jurídica do Gabinete 
Comando Geral, DOR, DGAL, EMG) 

 
DGAL 

 
 

Id Ação de Contingência Responsável 
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1. Comprometimento das diversas 
Unidades Administrativas envolvidas no 
processo, no intuito de viabilizar 
tempestivamente a licitação.  

DLP, Chefe do Setor de 
Pesquisa de Mercado, Assessor 
Jurídico da SEPM, DOR, DGAL, 
Subchefe Adm. do EMG. 

 

 

 
RISCO 09 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Não aprovação, pelo Ordenador de Despesas, do Termo de Referência 

elaborado pela Seção de Licitações, podendo resultar em atraso na 

conclusão do Termo de Referência. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 
 
 

Realização de reuniões de alinhamento 
entre a equipe de planejamento e o 
Ordenador de Despesas responsável 
pela subscrição do Termo de Referência 
em questão. 

 
 
DGAL e Seção de Licitações 
 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

 

Retificação dos pontos observados como 

irregulares 

 

DLP, Setor de TR 

 

 

RISCO 10 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Levantamento impreciso pela UNIDADE SOLICITANTE. Tal fato pode 
culminar em justificativa insuficiente das quantidades demandadas; no 
acréscimo ou redução do valor do contrato; e, consequentemente, em falha 
no planejamento da contratação em razão de dimensionamento e 
quantidades super ou subestimadas. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Fazer levantamento de acordo com a 
realidade das Unidades demandantes 
do objeto. 

UNIDADE SOLICITANTE 

Id Ação de Contingência Responsável 
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1. 

 

 

 

 

Determinar aos setores técnicos 
competentes a elaboração de planilhas 
com elementos suficientes que 
subsidiem a equipe de planejamento 
com as informações necessárias à 
elaboração da justificativa à 
contratação. 

 
 

 
UNIDADE SOLICITANTE 

2. Celebração de Aditivo contratual para 
acréscimo ou redução quantitativa do 
objeto contratual, observados os 
limites legais. 

 

 
DLP, através da Seção de 

Contratos e DGAL 

 

 

 RISCO 11   

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Documentação de habilitação técnica e econômico-financeira forjada ou 
inidônea. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Utilização do Checklist para verificação 
de conformidade das documentações de 
habilitação técnica e econômico-
financeira das empresas licitantes. 

 

DLP, através dos Pregoeiros  
 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Pregoeiro realiza diligências, e, caso 
constate a existência de irregularidades, 
submete à análise do Ordenador de 
Despesas para analisar a viabilidade de 
aplicação de penalidade. 
 

 
 

Setor de Pregões da DLP 
 

 

 

RISCO 12 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Sobrepreços nos orçamentos estimativos, podendo resultar em licitação 

com preços superiores aos praticados no mercado, e, consequentemente 

no não atendimento ao princípio da economicidade. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

As estimativas de preços prévias às 

licitações devem estar baseadas em 
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 cesta de preços aceitáveis, tais como os 

oriundos de pesquisas diretas com 

fornecedores ou em seus catálogos, 

valores adjudicados em licitações de 

órgãos públicos, sistemas de compras 

(Comprasnet), avaliação de contratos 

recentes ou vigentes, compras e 

contratações realizadas por corporações 

privadas em condições idênticas ou 

semelhantes. 

 

 

 

DLP, através do Setor de 

Pesquisa de Mercado 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Determinar a adequação da pesquisa de 

preços e, conforme o caso, do Termo de 

Referência. 

 

 

DGAL 

 

 

 

RISCO 13 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Risco de vencimento da proposta por sobrestamento, podendo ocasionar o 

atraso no atendimento da demanda e a recusa do licitante em manter a 

proposta. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

 

Conferência e controle da vigência das 

propostas. 

DLP, através do Setor de 

Pesquisa de Mercado 

 

2. 

Reunião com o Ordenador de Despesas 

para cientificá-lo do risco e alinhar 

providências. 

 

DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Determinar a revalidação das propostas DGAL 

 

 

RISCO 14 

 

PROBABILIDADE:  
IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 
(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. 
Falta de publicação dos atos necessários à validade do processo licitatório 
no Diário Oficial (D.O.) e em jornal de grande circulação, resultando em não 
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atendimento ao princípio da publicidade. 
Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 

Aplicação do Checklist pelo Órgão 
responsável. 

DLP, através da Seção de 
Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Pregoeiro emite a justificativa e 
providências cabíveis. 

DLP, através do Setor de 
Pregões 

 

 
 

RISCO 15 
 

PROBABILIDADE:  
IMPACTO: 

(     )  Baixa ( X )  Média (    )  Alta 
(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 
 

1. 
Ausência de garantia contratual, quando exigida nos termos do instrumento 
convocatório, culminando no não atendimento ao art. 56 da Lei 8.666/93, 
bem como, podendo resultar em prejuízos à Administração em caso de 
falência ou descumprimento contratual por parte da contratada. 
 

Id Ação Preventiva Responsável 
 

1. 
 
 

 
Realizar a conferência e controle da 
conformidade do procedimento, após a 
assinatura do contrato. 

 
DLP – através da Seção de 

Contratos e DOR ou DF 
 

Id Ação de Contingência Responsável 
 

1. 

 

Notificar a Contratada requerendo 

providências acerca da garantia.  

 

DLP, através da Seção de 

Contratos 

 

2. 

Em caso de não atendimento, após 

descumprimento reiterado, instaurar 

processo de aplicação de penalidade na 

forma do T.R/EDITAL. 

 

DGAL  

 

 

RISCO 16 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     )  Baixa ( X )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Falta de manutenção das condições de habilitação para assinatura do 

contrato e aditivos, resultando no não atendimento ao art. 55, inciso XIII da 

Lei n.º 8.666/93. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1. 

 

 

Realizar a conferência e controle da 

conformidade das documentações 

obrigatórias, após a assinatura do 

contrato, utilizando-se para tanto de 

Checklist. 

 

DLP, através da Seção de 

Contratos 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Notificar a Contratada para que possa 

regularizar sua documentação, e, 

concomitantemente, suspender, 

temporariamente, a assinatura do 

contrato e aditivos. 

 

 

DLP através da Seção de 

Contratos 
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